
ESTADO DE MATO GROSSO 

illl NQ 2 415, D •
•
"' 8 DE SI;TEllBRO DC: 1 965 

Altera o artigo 21 da Lei n� 2 iJ-04,de 

28 de junho de 1 965 

. . 
Faço saber que a Assembleia Legi3lativa do �stado-

decreta e eu sunciono a seguinte Lei : 
Artigo 12 - O artit;o 21 da Lei nQ 2 4011, de 28 de-

junho de 1 965, passa a ter a seguinte redação : 

O Quadro de Contadores fice assim reestruturado : 
1 - Contador Z3 

3 - Contadores Z2 

2 - Contadores Zl 

5 - Contadores Z 

2 - Contadores X 
7 - Contadores V 

Parágr3fo único - Os integrantes dessa carreira serão 
reclassificados de ecôrdo com a sua anti.PJ.idade na mesma 

Artibo 22 - Esta lei entra em vigor a partir de 12 de 
junho Último, revogadas as disposições em contrário 

Palácio Alencostro,em CuiaUá, 
1 965, 1442 de Indépendência e 772

8 de setembro 
da República. 
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